
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA nº 1351/2012

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 2758/2009 de 09/07/2009,  e de 

acordo com os Processos nº 045024/2011 e 035066/2011 e considerando revisão de interstício 

para progressão funcional,

R E S O L V E:

Retificar a Portaria nº 3357/2011 de 25 de outubro de 2011, que concedeu 

Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, ao Professor de Ensino Superior PEDRO 

PETIT PENARROCHA, lotado no Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, no trecho onde 

se lê: “a partir de 18 de julho de 2010, referente ao interstício de 18.7.2006 a 18.7.2010”, leia-

se “a partir de  31 de julho de 2009, referente ao interstício de 18.7.2006 a 15.5.2008 e de 

31.5.2009 a 31.7.2009”.

 

Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 17 de abril de 2012.

HORACIO SCHNEIDER
Vice-Reitor


